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JV: 10492-a

O Presidente da Republica- dos Estados Unidos do Brazil, a/ZettePend*

ALVARO CARLOS DE ARRUDA BOTELHO,brasileiro,desenhista.domicilia-ar* t?r/e ter?ume.'U

dc em São Paulc.capital do Estado do mesmo nometpor seus procuradores Leclerc &
Cia,.brasileiros.agentes de privilégios.domiciliados nesta cidade do Rio de Ja - 

neiro,

dféotezmenfo#Eae ccncct/ei — $re e z*cz?2/a.ae ??.£ doí mea etj-o, aozo,

irivetzção aá. ”aperfeiçoamentos em ladrilhos artificiaes/n/toatetz/ U

para pavimentos ou paredes !L.,
.em 4uez

y/íniài^epcac/a/je/a ^s^a/e?z/e ?z ° 10,492 ate. 20 atí /P 19Agosto

/o ej/a z*/r?otat.emip'era?z

ji

e/e JLrieão, y7 e/e

e/a. i_^íz6/e/)e*2íZe?i.c/t

^/zoaecetz /o*mt

e. vinte ,..-99°-.

0
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Memorial desoriptivo dos melhoramentos inta^oduzidos na* inven­

ção de "APERFEIÇOAMENTOS Eli LADRILHOS ARTIFIGIAES PARA PAVI­

MENTOS OU PAREDES", privilegiada pela Patente N° 10492 e pa­

ra que pretende privilegio o respeotivo inventor ALVARO CAR­

LOS DE ARRUDA BOTELHO, domiciliado no Capital do Estado de 

Soo Paulo.-

A presente invenção tem por objecto melhoramentos na 

invenção privilegiada pela Potente N° 1049B,que me foi conce­

dida por decreto de 20 de Agosto de 1919.

Segundo a Patente acima mencionada em cada ladrilho ar­

tificial estão representados diversos elementos de um mosai­

co,como em outros ladrilhos já conhecidos imitando mosaicos; 

porém os ladrilhos segundo a dita Patente são caracterizados 

por estarem formados no seu contorno por ângulos solidos sa­

lientes e reintrant os, destina dos a penetração reciproca com 

os ângulos reintrantes e salientes,respectivamente ,dos ladri­

lhos contiguos. Nos vertioes dos ângulos reintrantes terminam 

juntas fingidas entre os elementos do mosaioo em cada ladrilho.

Também segundo a dita Potente os juntas entre os diver­

sos elementos de mosaioo,reaes ou fingidas em cada ladrilho, 

são formados por argamassa (quando os elementos são reaes) 

ou por traços de qualquer cor (elementos de mosaioo fingidos) 

ou por sulcos ou ranhuras.

Tenho observado que em certos casos é inconveniente o em­

prego de ladrilhos com sulcos ou ranhuras,especialmente em lo- 

gares de muito transito,ou em que se levanto pó,pois que o pó 

toda a especie de sujidade se aooumula nos ditos sulcos ou 

ranhuras.
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Para íàzer desaparecer este inconveniente,o presente in­

venção consiste em tomar com cimento,argftmassa ou qualquer ou­

tro material de ligaçao, todos os sulcos ou ranhuras de ladri­

lhos segundo a dita Patente N° 10492,depois do assentamento dos
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ladrilhos em povimento,parece ou outro rte de uma oonstruoção» 

EJ.Í RESULIO, reivindico como pojvtos e caracteres constituti­

vos dos presentes melhoramentos»

Em ladrilhos artificiaos imitando mosaioo,segundo a Pa­

tente ii° 10492,e em que os juntos entre os diversos elementos 

de mosaico em cada ladrilho são fingidas por sulcos ou ranhu­

ras, tomar todos estes sulcos ou ranhuras com cimento,argamassa 

ou outro material de ligação,depois do assentamento dos ditos 

ladrilhos era pavimento,parede ou outra-parte de uma construcção.
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